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JULGAMENTO DE RECURSO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 92/2023 

TOMADA DE PREÇOS 02/2023 

 

 Resposta ao julgamento interposto por NOVO MUNDO COLETA DE RESIDUOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ 93.616.688/0001-10. 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 Verifica-se a tempestividade do recurso e o atendimento aos pressupostos de 

admissibilidade, conforme termos do Artigo 109, Inciso I, da Lei nº 8.666/93, prosseguindo-

se na análise das razões, para, ao final, decidir motivadamente a respeito. 

 

Conforme se verifica a DECISÃO quanto a habilitação das empresas deu-se no dia 

03/10/2023, sendo todos intimados e cientes da decisão, logo, o prazo para apresentação de 

eventual recurso encerrou-se no dia 10/10/2023. O recurso foi enviado através de e-mail no 

dia 10/10/2023, LOGO, TEMPESTIVO, conforme os pressupostos de admissibilidade, vide 

determinação da Lei nº 8.666/93. 

 

II - RAZÕES DO RECURSO 

Pretende a empresa interpõe recurso com pedido de efeito suspensivo requerendo a 

inabilitação da empresa “KOWAL ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA”, sob os 

argumentos de que existiriam irregularidades da documentação de qualificação técnica 

apresentada por aquela empresa. 

 

III - DAS CONTRARRAZÕES 

Aberto o prazo foram apresentadas tempestivamente contrarrazões pela empresa 

KOWAL ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA que alega atender as exigências do edital 

pertinentes a sua habilitação. 

 

IV - DA ANÁLISE E JULGAMENTO 
De início, importa ressaltar a estrita observância às regras estabelecidas no processo 

licitatório e em cada procedimento do certame por aquela comissão. A Lei 8.666/93, que 

regulamenta as licitações, estabelece:  
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e 

a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Com relação ao procedimento formal adotado pelo Pregoeiro, é conclusivo Hely 

Lopes Meirelles
1
:  

 
“Procedimento formal significa que a licitação está vinculada às prescrições legais que a regem 

em todos os seus atos e fases. Não só a lei, mas o regulamento, as instruções complementares e 

                                                           
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 2004 
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o edital pautam o procedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas 

as exigências, desde a convocação dos interessados até a homologação do julgamento”. 

 

A remessa ao art. 3º é fundamental para relembrar que a licitação será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, 

da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Em suma, veja-se que a Lei remete sempre aos critérios de avaliação 

OBJETIVAMENTE constantes do Edital. 

 

Portanto, não merece apreço o requerido pela empresa recorrente. 

 

No tocante ao mérito, não procede o recurso apresentado, senão vejamos: 

 

Item 2.2 Qualificação Técnica  

 

A Empresa alega de que a declaração de disponibilidade é meramente para 

cumprimentos editalícios e de habilitação da empresa, todavia, ao ser realizado o processo 

licitatório foi exigido declaração da Empresa detentora do Centro de Triagem e do Destino 

Final, juntamente com a Licença de Operação destes locais, o qual entendemos que foi 

apresentado. Quanto ao questionamento de que realmente seria levado a este local, 

entendemos que não é momento de apuração durante o processo licitatório e sim somente na 

execução do contrato pela equipe de fiscalização, conforme determinado no Projeto Básico.  

 

Item 2.2 Qualificação Econômico Financeira 

 

A Empresa recorrente embasa suas alegações em notas explicativas, porém, não há 

conteúdo que desabone o documento apresentado pela empresa recorrida, e inabilitar a 

empresa recorrida por pequenos erros formais seria a administração municipal agir com 

excesso de formalismo em decorrência do mero erro material. 

Assim sendo, as situações fáticas permeadas pelo cumprimento integral dos princípios 

da isonomia e vinculação ao instrumento vinculatório esvaziam o conteúdo do recurso 

apresentado pela recorrente, restando evidente que, após a análise dos documentos anexados 

aos autos e em estrita observância à Lei nº 8.666/93, e demais legislações aplicáveis ao caso, 

o erro apontado (no que diz a condição econômica-financeira) pela empresa recorrente, é um 

excesso de formalismo, o qual, não deve ferir os propósitos da licitação, motivo pelo qual foi 

plenamente possível a realização de diligência visando sanar o vício. 

 

 

V - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, OPINO, pelo RECEBIMENTO do presente recurso, eis que 

TEMPESTIVO, e, no mérito pelo seu INDEFERIMENTO, pois, o presente recurso não se 

sustenta, visto que em nossa análise a Empresa apresentou os documentos levantados nestes 

itens de acordo com o que foi previsto no edital e projeto básico.     
 
É o parecer, salvo melhor juízo. 
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VI - DA FINALIZAÇÃO 

 

Junte-se a Decisão aos autos do processo licitatório. 

Documento formulado para que seja fornecido à empresa firmatária do 

recurso, e demais participantes, bem como, para que seja amplamente 

publicado junto ao site oficial www.selbach.rs.gov.br . 

 

 

Selbach/RS, 24 de outubro de 2023. 

 

 

 
Renan Pedro Knob 

OAB-RS 84.781 

Assessor Jurídico 

 

De acordo: 

 

 

 

MICHAEL KUHN 
Prefeito Municipal 

http://www.selbach.rs.gov.br/
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